
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.724, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2015

Dispõe sobre a adoção de procedimento 
simplificado para a baixa de bens móveis 
da Administração Direta do Município de 
São Paulo, quando houver riscos à saúde e 
à segurança públicas.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a urgência no combate aos vírus da den-
gue, Zika e febre chikungunya;

CONSIDERANDO a necessidade de ser dada, de forma ágil 
e simplificada, destinação sanitariamente segura a bens móveis 
da Administração Pública Municipal Direta de modo a evitar 
que se transformem em criadouros do mosquito Aedes aegypti,

D E C R E T A:
Art. 1º Quando a permanência de bem móvel pertencente 

aos órgãos da Administração Pública Municipal Direta na 
situação e no local em que se encontra trouxer riscos à saúde e 
à segurança públicas, deverá ser adotado procedimento simpli-
ficado para a sua baixa nos termos deste decreto.

§ 1º Caberá ao servidor público designado, mediante por-
taria do Prefeito, indicar o local em que os bens se encontram, 
elaborar relação daqueles a serem baixados e emitir o laudo de 
avaliação previsto nos artigos 19 e 20 do Decreto nº 53.484, 
de 19 de outubro de 2012, no prazo máximo de 2 (dois) dias.

§ 2º Após a adoção das providências previstas no § 1º des-
te artigo, caso se trate de bem móvel obsoleto, em desuso ou 
recuperável, nos termos do artigo 20 do Decreto nº 53.484, de 
2012, o servidor público designado publicará, no Diário Oficial 
da Cidade, ou divulgará, por meio do Portal da Prefeitura do 
Município de São Paulo na Internet, a listagem dos bens mó-
veis, concedendo o prazo de 3 (três) dias úteis para que outras 
unidades da Administração Pública Municipal, entes públicos 
federais, estaduais ou de outros municípios, ou entidades sem 
fins lucrativos manifestem interesse por esses bens.

§ 3º Caso necessário, o servidor público designado poderá 
indicar outros servidores públicos municipais para auxiliá-lo, os 
quais serão convocados pela Secretaria Municipal de Gestão.

§ 4º O servidor público designado terá poderes para requi-
sitar das Subprefeituras e demais órgãos competentes todos os 
meios e recursos, materiais e humanos, necessários à consecu-
ção dos objetivos deste decreto.

§ 5º Aplica-se o disposto nos artigos 19, 20 e 21 do Decreto 
nº 53.484, de 2012, de maneira subsidiária, ao procedimento 
simplificado disciplinado por este decreto.

Art. 2º Adotadas as providências previstas no artigo 1º des-
te decreto, caso não haja manifestação de interesse por parte 
de alguma unidade municipal ou órgão público, ou efetiva reti-
rada do bem do local em que se encontra no prazo de 3 (três) 
dias úteis, o servidor designado deverá providenciar a doação 
do bem móvel, mediante recibo, à entidade sem fins lucrativos 
que tenha manifestado interesse.

§ 1º Caso duas ou mais entidades sem fins lucrativos de-
clarem interesse pelo bem móvel, terá preferência aquela que 
primeiro se manifestou.

§ 2º O órgão ou entidade receptora deverá providenciar a 
retirada do bem em até 3 (três) dias úteis.

§ 3º Caso o órgão ou entidade receptora do bem não 
disponha, justificadamente, de meios para sua retirada no prazo 
estipulado no § 2º deste artigo, a Prefeitura poderá viabilizar 
sua entrega visando à consecução dos objetivos deste decreto.

Art. 3º No caso de nenhuma unidade municipal, órgão 
público ou entidade sem fins lucrativos manifestar interesse, 
ou de não ocorrer a retirada no prazo de 3 (três) dias úteis, o 
bem móvel deverá ser reclassificado como antieconômico e o 
servidor designado deverá providenciar o seu descarte sanita-
riamente seguro.

Art. 4º Observada a circunstância prevista no “caput” do 
artigo 1º deste decreto, o procedimento simplificado para a 
baixa também deverá ser adotado quanto aos bens móveis que 
não estão registrados no Sistema de Bens Patrimoniais Móveis 
- SBPM, independentemente do motivo e de eventual apuração 
de responsabilidade pela omissão.

Parágrafo único. Na hipótese do “caput” deste artigo, a 
ausência de registro deverá ser anotada nos assentos próprios 
pelo servidor designado.

Art. 5º A licitação será dispensada nas hipóteses de doação 
previstas neste decreto, nos termos do artigo 112, § 2º, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Art. 6º As disposições deste decreto se aplicam ao procedi-
mento de baixa de veículos e de máquinas automotoras quando 
e no que couber, competindo ao servidor designado buscar 
sempre a solução que afaste imediatamente os riscos à saúde e 
à segurança públicas.

Art. 7º Não se aplica o disposto no Decreto nº 55.117, de 
16 de maio de 2014, ao procedimento simplificado disciplinado 
por este decreto.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
VALTER CORREIA DA SILVA, Secretário Municipal de Gestão
ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA, Secretário Muni-

cipal da Saúde
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Secretário Munici-

pal dos Negócios Jurídicos
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2015.

DECRETO Nº 56.725, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2015

Regulamenta disposições da Lei nº 16.050, 
de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor 
Estratégico, relativas às Zonas Especiais de 
Preservação Cultural - Área de Proteção 
Cultural - ZEPEC/APC.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º As Zonas Especiais de Preservação Cultural – Área 

de Proteção Cultural - ZEPEC/APC, criadas pela Lei nº 16.050, 
de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico, ficam re-
gulamentadas na conformidade das disposições deste decreto.

Art. 2º Poderão ser enquadrados como ZEPEC/APC, sem 
prejuízo do atendimento à legislação própria, os locais desti-
nados à formação, produção e exibição pública de conteúdos 
culturais e artísticos, como teatros e cinemas de rua, circos, 
centros culturais, residências artísticas e assemelhados, abertas 
ao público, assim como espaços com significado afetivo, sim-
bólico e religioso para a comunidade, por meio de atividades 
ali exercidas por período igual ou superior a 7 (sete) anos, cuja 
proteção é necessária para a formação e manutenção da iden-
tidade e memória do Munícipio de São Paulo e seus habitantes, 
assim como para a dinamização da vida cultural, social, urbana, 
turística e econômica da cidade.

Parágrafo único. Excepcionalmente poderão ser enquadra-
dos como ZEPEC/APC locais que abriguem atividades signi-
ficativas para a comunidade de acordo com o “caput” deste 
artigo há menos de 7 (sete) anos, desde que seja aferido clamor 
público por sua proteção, comprovado por meio de seu reco-
nhecimento como Patrimônio Cultural Imaterial do Município 
de São Paulo ou, ainda, por petição pública assinada por, no 
mínimo, 10.000 (dez mil) signatários.

Art. 3º A indicação de imóveis, espaços ou áreas a serem 
enquadrados na categoria de ZEPEC/APC poderá ser realizada 
pela Administração Pública, pelo proprietário, inquilino ou 
usuário do imóvel, assim como por munícipes ou entidades 
representativas da sociedade, a qualquer tempo, ou, prefe-
rencialmente, nos Planos Regionais das Subprefeituras e nos 
Planos de Bairro.

§ 1º O pedido de enquadramento deverá ser apresentado 
ao Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, 
Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, da 
Secretaria Municipal de Cultura, por meio de requerimento 
protocolado no citado órgão.

§ 2º O requerimento deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - identificação do interessado contendo, ao menos, nome 
completo, cópia do RG e do CPF, indicação de domicílio, telefo-
ne de contato e endereço eletrônico (email), no caso de pessoa 
física e entidades representativas sem personalidade jurídica 
própria ou, no caso de pessoas jurídicas, estatuto/contrato 
social devidamente registrado, com qualificação, cópia do RG 
e do CPF de seu representante legal, endereço de residência 
ou sede para correspondência, telefone de contato e endereço 
eletrônico (email);

II - justificativa da indicação;
III - descrição das atividades e locais onde são desenvol-

vidas, grupos sociais envolvidos, tempo de existência e de que 
forma ocorrem, preferencialmente por meio de:

a) informações detalhadas sobre a atividade exercida e sua 
importância para o Município de São Paulo;

b) histórico documentado da atividade;
c) referências documentais e bibliográficas disponíveis;
d) manifestação de associações, entidades representativas 

ou pessoas de notório conhecimento sobre o tema, de acordo 
com a atividade desenvolvida;

e) arquivos de suporte para o entendimento da atividade 
(áudio, fotografia e vídeo);

IV - documentos comprobatórios da permanência da ativi-
dade desenvolvida no local, como contrato de locação, prova da 
regularidade no cumprimento das obrigações como inquilino, 
contas de água, luz, telefone, comprovante de quitação dos 
tributos municipais, dentre outros;

V - levantamento dos espaços ocupados pela atividade por 
meio de croqui de localização e do espaço, levantamento ar-
quitetônico simplificado, levantamento fotográfico dos espaços 
ou outros elementos que permitam a caracterização do imóvel, 
área ou espaço a ser enquadrado como ZEPEC/APC.

§ 3º Em casos específicos e a critério da Comissão Técnica 
de Análise, o tempo de existência a que se refere o artigo 2º 
deste decreto poderá, desde que devidamente justificado e 
fundamentado, abranger o desenvolvimento da atividade em 
mais de um local, caso tenham sido mantidos os significados 
que motivam o enquadramento.

Art. 4º As propostas de enquadramento como ZEPEC/APC 
serão avaliadas por Comissão Técnica de Análise específica, 
constituída no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, com-
posta por:

I - 1 (um) membro indicado pelo Secretário Municipal de 
Cultura, que a presidirá;

II - 1 (um) membro indicado pelo Secretário Municipal 
de Cultura dentre os funcionários da Secretaria Municipal 
de Cultura, que exercerá a função de secretário executivo da 
Comissão;

III - 1 (um) membro indicado pelo diretor do Departamento 
do Patrimônio Histórico;

IV - 1 (um) membro indicado pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano;

V - 1 (um) membro da Secretaria Municipal de Cultura, vin-
culado ao setor responsável pelo fomento e apoio a atividades 
artísticas e culturais, nas suas diversas linguagens.

§ 1º Os representantes serão indicados juntamente com 
seus respectivos suplentes, podendo ser substituídos a qualquer 
momento, de ofício ou a pedido.

§ 2º O funcionamento da Comissão Técnica de Análise será 
determinado por seu Regimento Interno, que disporá sobre a 
dinâmica dos trabalhos de seus membros.

Art. 5º O requerimento de enquadramento será encami-
nhado à Comissão Técnica de Análise, que terá o prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento do pedido, para análise 
e emissão de parecer circunstanciado, a ser encaminhado à 
deliberação do CONPRESP.

§ 1º Caso seja necessário, a Comissão Técnica de Análise 
poderá solicitar ao Secretário Municipal de Cultura a prorroga-
ção do prazo de análise por novo período de 30 (trinta) dias.

§ 2º Respeitados os prazos previstos, a Comissão Técnica 
de Análise poderá solicitar complementação de documentos e 
informações ao proprietário e aos demais interessados, bem 
como consultar órgãos e assessorias técnicas da Prefeitura e re-
quisitar manifestação de associações, entidades representativas 
ou pessoas de notório conhecimento sobre o tema, de acordo 
com a atividade desenvolvida.

§ 3º A Comissão Técnica de Análise encaminhará seu 
parecer ao CONPRESP, que deliberará nos prazos e de acordo 
com as disposições de seu Regimento Interno, bem como com o 
calendário de reuniões fixado anualmente e publicado no Diário 
Oficial da Cidade.

Art. 6º As propostas que tratarem de atividades sob amea-
ça de iminente extinção ou modificação, seja por alteração do 
local em que desenvolvida ou da atividade por qualquer meio, 
serão apreciadas em regime de urgência.

§ 1º A ameaça a que se refere o “caput” deste artigo 
deverá ser devidamente demonstrada por ocasião do protocolo 
do pedido de enquadramento ou em complementação à docu-
mentação apresentada, para que seja avaliada a necessidade 
do regime de urgência pela Comissão Técnica de Análise ou 
pelo CONPRESP, se o requerimento já estiver em seu poder para 
análise e decisão.

§ 2º No regime de urgência, o prazo de avaliação pela 
Comissão Técnica de Análise fica reduzido para 15 (quinze) dias, 
bem como, se admitida a urgência pelo CONPRESP, o procedi-
mento e prazo de deliberação se dará conforme previsão de seu 
Regimento Interno.

Art. 7º Após avaliação e parecer da Comissão Técnica de 
Análise, o requerimento será encaminhado ao CONPRESP, que 
deliberará pela abertura de processo de enquadramento em 
ZEPEC/APC.

§ 1º O processo de enquadramento em ZEPEC/APC será 
aberto por resolução do CONPRESP, aprovada por maioria quali-
ficada de seus membros, que será publicada em até 3 (três) dias 
úteis contados da data de aprovação, pelo órgão técnico de 
apoio, no Diário Oficial da Cidade e em pelo menos um jornal 
de grande tiragem.

§ 2º Aberto o processo de enquadramento em ZEPEC/
APC, o CONPRESP comunicará a abertura ao requerente, aos 
responsáveis pela atividade enquadrada e ao proprietário do 
imóvel, área ou espaço, bem como aos demais órgãos cabíveis, 
em especial a Secretaria Municipal de Licenciamento - SEL e a 
Secretaria Municipal de Coordenação de Subprefeituras, para 
que seja garantida proteção ao respectivo local e à atividade 
durante o período de análise do enquadramento, nos termos 
dos artigos 67 e 68 da Lei nº 16.050, de 2014.

§ 3º Aberto o processo de enquadramento em ZEPEC/
APC com a publicação da respectiva resolução do CONPRESP, 
as solicitações referentes às licenças para reforma, ampliação, 
demolição ou alteração de qualquer natureza no imóvel objeto 
da proposta ficarão sujeitas à prévia autorização desse órgão.

§ 4º No caso de propostas apreciadas em regime de ur-
gência pela Comissão Técnica de Análise, o presidente do 
CONPRESP poderá, ad referendum de deliberação do Conselho, 
decidir pela abertura do processo de enquadramento em ZE-
PEC/APC, adotando de imediato as providências previstas no 
§ 2º deste artigo.

§ 5º O disposto no § 3º deste artigo se aplica às solicita-
ções de licenças protocoladas após a publicação da resolução 
de abertura do processo de enquadramento no Diário Oficial 
da Cidade e inclusive àquelas em andamento sem decisão até 
esta data.

§ 6º Eventual alteração no espaço que descaracterize 
ou impeça a continuidade da atividade durante o período de 
análise do processo de enquadramento, sem autorização prévia 
do CONPRESP, sujeitará o proprietário ao previsto no artigo 11 
deste decreto.

§ 7º O CONPRESP terá prazo máximo de 2 (dois) anos para 
concluir e formalizar o enquadramento em ZEPEC/APC do imó-
vel, área ou espaço indicado.

Art. 8º Efetiva-se o enquadramento em ZEPEC/APC pela 
homologação da respectiva resolução do CONPRESP pelo 
Secretário Municipal de Cultura, que será publicada no Diário 
Oficial da Cidade e encaminhada ao proprietário do imóvel, da 
qual caberá, no prazo de 15 (quinze dias), contestação perante 
o CONPRESP e o Secretário Municipal de Cultura, por qualquer 
pessoa física ou jurídica.

§ 1º Examinadas pelo CONPRESP as contestações apre-
sentadas, esse órgão opinará pela manutenção ou não do 
enquadramento, devendo, em caso de sua manutenção, ser a 
resolução homologada pelo Prefeito.

§ 2º Os enquadramentos em ZEPEC/APC integrarão lista 
pública, disponibilizada no sítio eletrônico da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e em outras plataformas que essa entender 
cabível.

§ 3º Os enquadramentos em ZEPEC/APC ficarão restritos 
aos imóveis indicados na Resolução do CONPRESP, homologa-
da pelo Secretário Municipal de Cultura ou pelo Prefeito, não 
afetando ou restringindo o uso, as atividades exercidas ou a 
possibilidade de construção, demolição ou reforma dos imóveis 
vizinhos.

Art. 9º Aplicam-se aos imóveis enquadrados como ZEPEC/
APC os seguintes instrumentos da política urbana e benefícios 
fiscais e processuais:

I - transferência do potencial construtivo, de acordo com o 
artigo 65, inciso I, da Lei nº 16.050, de 2014;

II - benefício de reconstrução como área não computável, 
de acordo com o artigo 65, inciso II, da Lei nº 16.050, de 2014;

III - incentivos fiscais de IPTU e ISS, de acordo com o artigo 
65, inciso III, da Lei nº 16.050, de 2014, regulamentados por 
legislação específica.

IV - isenção de taxas municipais para instalação e funcio-
namento de atividades culturais, de acordo com o artigo 65, 
inciso IV, da Lei nº 16.050, de 2014;

V - simplificação dos procedimentos para instalação e fun-
cionamento e obtenção das autorizações e alvarás necessários, 
exclusivamente para atividades culturais, regulamentado por 
decreto específico, de acordo com o artigo 65, inciso V, da Lei 
nº 16.050, de 2014.

§ 1º A aplicação da transferência do potencial construtivo 
prevista no inciso I do “caput” deste artigo será regulamentada 
por dispositivo específico.

§ 2º A demolição ou ampliação do imóvel e a aprovação 
de edificação em espaço ou áreas enquadrados como ZEPEC/
APC poderão ser autorizadas caso o empreendimento a ser 
implantado no mesmo local destine, na nova edificação ou no 
seu entorno, área equivalente, nas mesmas condições de aces-
so, que mantenha o uso, atividades e valores que geraram seu 
enquadramento, atestado por parecer do CONPRESP.

§ 3º No caso de interrupção da atividade desenvolvida em 
razão das medidas tratadas no § 2º deste artigo, o responsável 
pelas obras poderá prover espaço provisório que atenda às 
necessidades operacionais para a manutenção das atividades 
enquanto o novo espaço não estiver construído e apto para 
ser ocupado.

§ 4º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, a área 
construída utilizada pelo uso ou atividade enquadrado como 
ZEPEC/APC na nova edificação, quando situada no nível do 
passeio público, será considerada não computável, sem prejuízo 
de outros benefícios previstos na legislação especifica de uso e 
ocupação do solo.

Art. 10. A cada 5 (cinco) anos, a Comissão Técnica de 
Análise deverá realizar uma reavaliação obrigatória do en-
quadramento como ZEPEC/APC, emitindo parecer técnico que 
demonstre a permanência ou não dos valores que motivaram o 
enquadramento, hipótese em que comunicará o proprietário e/
ou responsáveis pelo local, que poderão manifestar-se e apre-
sentar documentos no prazo de até 30 (trinta) dias.

§ 1º Quando forem constatadas modificações ou alterações 
de qualquer natureza nas características próprias da atividade 
e/ou do espaço que fundamentaram o enquadramento como 
ZEPEC/APC, a Comissão Técnica de Análise poderá manifestar-
se pelo desenquadramento, com o encaminhamento do pro-
cesso ao CONPRESP, observado o disposto no artigo 11 deste 
decreto.

§ 2º Independentemente do prazo previsto para reavalia-
ção obrigatória, o encerramento ou alteração das atividades 
que fundamentaram o enquadramento como ZEPEC/APC pode-
rá ser denunciado a qualquer tempo, pelos mesmos legitimados 
para indicação constantes do artigo 3º deste decreto, devendo 
a Comissão Técnica de Análise adotar a proposta de desenqua-
dramento ou outras providências dispostas neste artigo.

§ 3º A denúncia poderá ser apresentada diretamente à Co-
missão Técnica de Análise, pelos meios que essa disponibilizar 
para tanto, incluindo as plataformas a que faz referência o § 2º 
do artigo 8º deste decreto, bem como à Subprefeitura na qual 
está localizado o imóvel, espaço ou área enquadrado como ZE-
PEC/APC, devendo a última, ao receber a denúncia, encaminhá-
la à Comissão Técnica de Análise para as providências cabíveis.

Art. 11. Aplicam-se aos imóveis enquadrados como ZEPEC/
APC as disposições gerais referentes às ZEPECs contidas na 
legislação geral de parcelamento, uso e ocupação do solo.

§ 1º Na hipótese de descaracterização da atividade e/ou do 
espaço que motivaram o enquadramento do local como ZEPEC/
APC, inclusive nos casos de denúncia a que se refere o artigo 
10 deste decreto, o proprietário e o responsável pelo imóvel, 
espaço ou área serão intimados pelo CONPRESP a firmar Termo 
de Ajustamento de Conduta Cultural - TACC, nos termos dos 
artigos 68 e 173 da Lei nº 16.050, de 2014.

§ 2º O cumprimento do TACC será acompanhado pela 
Comissão Técnica de Análise, a qual, diante da verificação de 
qualquer irregularidade, comunicará o fato ao CONPRESP para 
a adoção das medidas necessárias, com a intimação dos inte-
ressados para manifestação.

§ 3º Descumprido o TACC e após manifestação dos interes-
sados, o CONPRESP poderá deliberar pela manutenção ou não 
do enquadramento do local como ZEPEC/APC, sem prejuízo da 
eventual aplicação de penalidades cabíveis pela descaracte-
rização da atividade e/ou espaço que motivaram o respectivo 
enquadramento.

§ 4º No caso de descumprimento do TACC, o processo 
será encaminhado à Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras para as providências cabíveis, de acordo com 
as disposições da legislação vigente de parcelamento, uso e 
ocupação do solo.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
NABIL GEORGES BONDUKI, Secretário Municipal de Cultura
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 

dezembro de 2015.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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